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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 



O Vereador infra-assinado apresenta à consideração do Colendo Plenário, nos termos do Art. 27, XIV da Lei Orgânica do Município, o seguinte: 
                                        

PROJETO DE LEI


DENOMINA DE ADEMAR LUCAS A RUA Nº 507, LOCALIZADA NO PERÍMETRO URBANO DE ACEGUÁ.



Art. 1º  A Rua nº 507, localizada no perímetro urbano de Aceguá, passa a denominar-se de Ademar Lucas.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.








Sala das Sessões, 17 de abril de 2023.





Ver. Renato Souza Da Silva
MDB










Justificativa


No ano em que Aceguá já conta com quase duas décadas de existência como Município, não há justificativa para que suas vias urbanas sejam denominadas com número, por isso tomamos a iniciativa para que as ruas sejam conhecidas com nomes de pessoas que aqui moraram, produziram e contribuíram com muito trabalho com o então Distrito de Aceguá o que possibilitou criar as condições que levaram a sua emancipação.
Dentre essas pessoas é público e notório que se encontra a figura invulgar de Ademar Lucas, que por muitos anos labutou, formou família e ajudou a engrandecer este torrão fronteiriço.
Ademar Lucas, filho de Marino Lucas e de Ermelina Oliveira Lucas, nasceu em 1933, iniciou sua vida de comerciante, quando ainda jovem foi vendedor ambulante, usando como transporte uma carroça, percorria ruas, estradas e rincões ofertando seus produtos.
Homem simples, mas de um grande tino comercial, viu a chance de aqui crescer suas possibilidades de vida. Trabalhou no comercio junto a história da Casa Perez, no ano de 1950, até que nos primórdios da década de 60, abriu seu primeiro comercio associado ao senhor Ney Quiroga, na rua do Corredor da Mina, ali fez mais do que clientes, fez amigos, tratando a todos com fidalguia e correta atenção.
Cresceu economicamente até que alguns anos depois, construiu seu próprio comércio, num prédio de bom porte, na então rua 504, nº 60, hoje denominada de Hector Salmentão, continuo a sua sina de, com perseverança, buscar um futuro melhor para si e para sua família e com isso tornou-se um importante comerciante, não só contribuiu com a absorção de mão de obra como também a contribuir com a necessária arrecadação de impostos para o então Municipio de Bagé, para o Estado do Rio Grande do Sul e para a União.
Já no ano de 1970, construiu outro magnífico prédio na mesma rua 504, esquina Corredor da Mina, onde trabalhou até os últimos dias de sua vida, em 26 de agosto de 2014.
De seu casamento com Sra. Neiva Oliveira Lucas, vieram os filhos: Plinio, José Luiz, Magda Rosa, todos comerciantes como o pai, e ainda, Neimar, Maria Alice e Andreia.
Ademar Lucas, durante todo o tempo labutou como comerciante, sempre foi um ser humano prestativo, solidário e contributivo, auxiliando a entidades assistenciais  das mais diversas natureza.
Deixou um legado importante como empreendedor e um rastro de amizades imorredouras, por isso entendemos que seja justo que seja homenageado com a colocação de seu nome em uma via urbana desta cidade.
Faleceu dia 26 de agosto de 2014, tendo sido sepultado no Cemitério Municipal de Aceguá.
Diante destes motivos espera-se a devida aprovação por esta Colenda Casa Legislativa pela presente proposta.





Aceguá, 17 de abril de 2023.





Ver. Renato Souza Da Silva
MDB
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